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CONSTRUA – CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
FRANCISCO JOSE PONTES IVANTES
JOSE EDUARDO POLONIO

DECISÃO

1. Considerando a concordância expressa da parte exequente e a proximidade da data
designada para realização do leilão, autorizo o levantamento da constrição incidente sobre os imóveis de
matrícula nº 17.311 e 17.303. Expeça-se o necessário e comunique-se o leiloeiro, com urgência.

2. Intime-se a parte exequente para requerer o que entende de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.

3. Decorrido o prazo, retornem conclusos.

Intimações e diligências necessárias.

Paranavaí, data de lançamento do sistema.

Maria de Lourdes Araújo
Juíza de Direito
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